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LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 048t2023

o lNsrrruro DE pRorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a pre-
sente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: MRV Engenharia e Participações S.A.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊnctl: Rua Belo Horizonte, n' 19, Sala 905, Edifício The
Place Busines, Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 08.343.49210610-05 INScRIÇÃoESTADUAL:

FoNe: (92) 3304-7378 LAU/SV:07812023

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2311 PRocESso Ns: 1221612022-99

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares

LocruzaÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Constantino Nery, n' 2221 , Chapada, Manaus-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçáo de um Residencial Multifamiliar denominado
"Constantine 02", com área de 1,65ha de um total de 2,04ha.

PorE\crALPol-riÍDoR/DEcRADroon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LICExç,r: 0l Axo.

Atencão:
. Esta licençs é compostr de 20 rcatriçõcs dou condiçõqs constrotcs no vcrso, cujo nlo cumprimcn-

. to/8tendimento sujcitirá r sul ilvrlidrção c,/ou rs pe[slidrdcs previstas cm rormrl.
. Estr liccnçr nlo comprova llcm substitui o documento de propriededc, de possc ou de domínio do imóvcl.
. Ests liccnçr deve pcrmrnecer na locslizrçlo dr rtiyidrde e erpostr de forDa visÍvel (frcntc e vcBo).
. Em c83o de reproduçIo d6tr, dcvcrí ser de formr irtegrsl (fretrt e verso)

Manaus-AM, 2 t Mt^t

ilson uto C, Junior Juliano Marcos V te de Souza
Geren no exercício da Diretoria Técnica Di nte
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Ponto Latitude Longitude Ponto Latitud€ Longitude
P 0t 03'05'26. r 0"s 60'0t'46.21*w P 16 03.05'28,95"S 60"01'36.70"w
P l,t 03'05'26,rs"s 60.01'41,23"w P l5 03'05'28,95"S 60"01'36,29"W
P08 03'0s'27.10"s 60.01'47,26"W P l8 03"05'29,07"S 60'01'41.25"w
P07 03"05'28,54"S 60.01'48,28"W P l7 03"05'29,1l"s 60"0r'36.70"w
P06 03.0s'28,85"S 60.01'48,27"W P04 03'05'29.35"S 60"01'46.72"W
P05 03"05'28.86"S 60.0r'46,72"W P03 03.05'29,44"S 60.01'36,28"W
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N' 048/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectivà concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ1.24, da Lei n".3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 diâs,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3, A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

t22t6/2022-99.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inleressado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localização, alividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Executar no prazo de vigência da Licença de lnstalação. serviços de revegetação nas áreas nâo
pavimentadas e não edificadas:

8. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n."307/021

9. As substâncias de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamente
Iicenciadas por este IPAAM para esta finalidade;

10. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.'12.651/12
alterada pela Lei n.'12;72'7 /12:

I l. Preservar as espécies florestais protegidas, conforme o estabelecido nos Decretos Federais 1285/94 e

2687198 e demais nonnas peÍinentes;
12. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o5.197 /67 e 9605/98,
13. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados poÍ empresa licenciada para esta atividadel
14. Quando do esgotamento sanitário do empreendimento, apresentar documento comprobatóriol
15. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos inadequada de residuos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriadol
ló. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM:
17. Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificação de indícios de vestígios arqueológicos

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao

IPHAN e ao IPAAM;
18. Apresentar neste IPAAM no prazo de 30 (trinta) dias:

a) Comprovante de Aprovação do Projeto e Memorial Descrilivo do Sistema de Esgotamento
Sanitrírio, pela Companhia de Agua e Esgoto.

b) Comproyante de Aprovação do Projeto e memorial descritivo de drenagem de águas pluviais
(superficial e profundo), pela SEMTNF

19. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Plano de Controle Ambiental - PCA, de acordo com o Termo de Referência do IPAAM, com

ART.
20. ApÍesentar quando a solicitação da renovação da licença, os seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante de deslinação final de residuosl
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM)I
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras;
d) Comproyante de destinaçâo final do material excedente proveniente da terraplenagem:


